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CÂIOJRA DOS DEPUTADOS

™ "PMÍtEOER N.° 165
Senhores Deputados.— À vossa comis

são de negócios estrangeiros. é_de. pare
cer que deveis aprovar o projecto de lei 
n.° 32-Rv da iniciativa do ilustre Deputa
do Sr. Álvaro de Castíd, oqual Visa a 
promoveria l/*„(çlas§§ o cônsul de 2.a 
classe,' José* Augústò 'Ribeiro' de MêloV

Jòsô;Augusto RlbèÍro dç. Melo foi, por 
decreto,‘dê ,9/de Fevereiro de 19Í8, demi
tido do'lugar^dõ--cônsul de 2.® classe por 
ter protestado juiíto, <io; respectivo., Minis
tério ‘‘çoutra ;.a “reyolução. de 5 ‘cio De
zembro.'f ’ s\ \  >V

Kós tôrmòs’db artigo" 10í.° da lei or- 
gânicâ dó Ministério dós Negócios Estran
geiros, de 26 de Maio de Í91Í, são cau
sas" dó .'demissão: ~  ̂ .

1.° A '.condenação ‘ení pena 'maior,' ou 
em peiia corrócciònál'' qíiândo seja esta 
aplicada .por, delito contra ,a< ordem, ou 
tranquilidade,.páblicã; .

2.° Â reincidência em faltas" a'.que te
nha sido .imposta a.pena de suspensão;

3.° A inconfidência e o abuso de con
fiança em matéria ,dè'serviço público.

Segúh^o7 dispõe o mpsmo artigo, ne
nhum funcionário dos quadros dó Minis
tério dos Negócios Estraageiros podé ser

demitido sem ser previamente ouvido, 
, salvo se a demissão resultar da condena
ção do funcionário em pena maior ou em 
pena çorreceional.

Contudo, o cônsul Ribeiro de Melo foi 
demitido sem ser ouvido, apesar de„não 
éstaí* abrangido no n.° 1.° do referido ar
tigo 10l.°

Por todos4 estes fundamentos e ainda 
por se tratar de una cidadão que à Repú
blica tem prestado relevantes serviços, é 
do justiça que aquele funcionário seja pro
movido à l . a classe, sendo-lhe contado o 
tempo de serviço, para os efeitos da an
tiguidade nessa classe, desde 9 de Feve
reiro do 1918, data em que foi demitido 
ilegalmente.

Segundo dispõe o artigov70.° da aludi
da lei orgânica, as promoções dos funcio
nários dos quadros do Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros são feitas por anti
guidade ou por mérito comprovado.

O funcionário de que se trata, se não 
fôra a sua demissão, estaria já  promovi
do há bastante tempo, pois a vaga que, 
por antiguidade, lhe pertencia, foi ocupa
da por um cônsul de 2.a classe'mais mo
derno, .

Sala'das cessões da.comissão dos negócios estrangeiros, 28 de Agosto de 1919-
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João Pereira Bastos.
Alves dos Santos.
Eduardo de Sousa.
António Fonseca.
Prazeres da Costa, relator.

Senhores î)eputaâos. — A-vossa comis* 
sâ'o de finanças, tomando nâ màis álta con

sideração o objectivo da proposta de lei 
n.° 32-R, a reparação devida ao honesto
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cidadão e prestimoso funcionário consular 
e republicano intelectual, Jpsé Augusto 
Ribeiro de Melo, recomenda a à vossa 
aprovação com a seguinte alteração à re
dacção do artigo 1.°;

Artigo 1.° Ê promovido à l . a classe o

Projecto de
Senhores Deputados. — Considerando 

que na série de reparações decretadas 
para os prejuízos cometido pelo Govêrno 
iniciado em Dezembro de 1917 uma la
cuna subsiste e a que, por equidade, é 
justo se dê imediato remédio;

Considerando que o cônsul do 2.a 
classe, José Augusto Ribeiro de Melo, 
exercia naquela data as funções do seu 
cargo em Coritiba, Estado de Paraná, 
República dos Estados Unidos do Brasil, 
quando lhe notificaram a organização do 
Govêrno saído da revolução dezembrista 
e da ordem revolucionária que expulsou 
o Sr. Presidente da República;

Considerando que o referido cônsul, 
como republicano que é, que sempre foi, 
pois figura com justa razão como revolu
cionário de 5 de Outubro de 1910 no re
latório do Sr. Almirante Machado San
tos, foi o único funcionário consular em 
serviço no estrangeiro que protestou ofi
cialmente junto do seu Ministério contra 
a revolução de Dezembro e, sobretudo, 
contra o atentado à Constituição política 
da República;

Considerando que por assim se haver 
comportado e revelado ainda uma vez 
mais o grande culto pelos sãos princípios 
republicanos, foi demitido, sem qualquer 
forma de processo, por decreto de 9 de 
Fevereiro de 1918;

Considerando que por. fôrça dessa de-

cônsul de 2.a classe José Augusto Ribeiro 
de Melo, que só começará a perceber os 
respectivos vencimentos na classe a que 
ó promovido depois de nela ter ocorrido 
a primeira vaga.

J. M. Nunes Loureiro (com restrições). 
António Maria da Silva.
Prazer es da Costa.
Manuel José da Silva (Oliveira de Aze

méis), (com declarações).
Alves dos Santos (com declarações). 
António Fonseca (com declarações). 
Augusto Rebelo Arruda.
Aníbal Liicio de Azevedo, relator.

lei n.° 82-R
missão ilegal o dito cônsul ficou abando
nado no Brasil sem recursos, sofrendo 
toda a série de privações e de desespe
ros morais, que. até hoje absolutamente 
ainda não foram reparados ;

Considerando, finalmente, jque estando 
o referido cônsul n.° [1 para ser promo‘« 
vido à classe imediata, por antiguidade, 
quási que a sua promoção não represen
ta favor, porêm o que se deseja é quo 
ela traduza uma justíssima reparação: 
tenho a honra de. submeter á vossa apre
ciação a seguinte proposta de le i:, i

Artigo 1.° E promovidc à ! . a classe o 
cônsul de 2.a classe José Augusto Ribei
ro de Melo.

§ 1.° Para os, efeitos de antiguidade na
l . a classe o tempo do serviço do referido 
cônsul será contado desde a data do de
creto do 9 de Fevereiro de 1918 que o 
exonerou.

§ 2.° Ao* cônsul a que se refere êste' 
artigo serão, pagos, sem prejuízo dos 
emolumentos que lhe caibam pela gerên
cia do consulado de Coritiba e do vice- 
consulado e consulado honorário de San
tos, os vencimentos que lho deixaram de 
ser pagos desde a sua demissão até 30 
de Maio de 1919 em que foi colocado no 
consulado do carreira do Santos.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Alvar o de Castro.
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